
Recibo do Pa

8 8rãdes€o tn,41

or

23790.56407 91000.001861 92007.777201 6 96710000026450
Loc,11 de Pagamcnto Pagã\,el em qualquer banco ouT=;=é=

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018492-3

3367.2 09/10000018492-3
264,50

(=) Valor do
264,50

Mtc\to de W=t
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia

lâKó8RECEBER APÓS 28/05/2024 (59 DIAS DO nfõaTú==é-;:

IcTF: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
:) Valor Cobrado

Paulo P

;ilni ElitERS : oc anta agia 0027-1) FMmmParc.: 1

@ ly de Andrade Monteiro
Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100

Ficha de C

;Gtentic';ção Meçâni

p--)'',.'-'.,'

a p} ’

Recibo do Pag

- ® Bradesco 237-2 23790.56407 9>UÜ'[.1çOÜ18q1 93007.777209 1 97Ü200üo02645á '3367.3

Pagã\ cl em qualquer banco ou loléricn até a dat 11Fm==T=30/04/2024

0564-9/0077772-2 MAFRE:NSE EVENTOS CNPJ : 01,311, 102/0001=90
Número CE

09/ 100( 100 18493- 1

3367.3
264,50

Mi)ri/iMifií;1 &====Instruções (texto de responsabilidade do benefIciário)
o Vencimento Multa de RSS.29 e Juros de RSO.09 ao Dia
RECEBER APÓS 28/06/2a24 (59 DiAS DO m+

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4Vak)rCii;faTo
Paulo PicanÇO CURSO: Odontologia (2027-1) Mr CobradoParc.: 2/41 Boleto

Andrade de Andrade Monteiro

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Ficha de Compensação

Autenticação Mecâni

Recibo do Pa or

W 8rãd©§o 237-2336 7.4 23 ign,56407 9 loc]oHoo 1841 9qo07,777207 3 97:12 c]c].aac]26450

o 3 0 / i ) 5 / 2 0 : 4

Local de Pagamento Pagávcl enI qunlquer banco ou lotérica até a data limite

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/ 1 00000 18494-P

3367.4 09/ 100000

(=) Valor do
264,50

nM:b (tc©l @ITTIo benct]ciário)

jâÊg R::TéTf1llopFsuR/$/{v231:; #rss8:):TiP3ll:EU mt+) Outros Acrés.

fCT’F: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4ValoTêiBfiJI
Paulo Picanço CURSO: (2027- 1 )

It7Parc.: 3/41 BoI

tay de Andrade

T1Pagador Ray de Andrade Monteiro 043.7

ua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista Ficha de Com saÇão

b MAuten ica



/

\(;1lCI

Recibo do Pagador

W 8rãd©$co 237-2 23790.56407 91DDD.DD1841 96007.777202 2 g793DnDnD264-sl13367.6

mPagã\ elLocal du Pagamcnto lualquer banco ou lot

.g./Cód. Beneficiário
0564-9/0077772-2 MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/1000001 8496-6

3367.6 09/1000001

( n) Valor do

@;==1 M
o Vencimento Multa de RSS.29 e Juros de R$0,09 ao Dia
RECEBER APÓS 27/09/2024 (59 DIAS DO VENCIMENTO' M),+) Outros Acrés.

®=mcd$immCTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4.=) Valor Cobrado
IPauto Pic,In<,o CURSO: A;=Parc.: 5/41 Boleto

!mor Ray de Andrade Monteiro CPF: 043.755.883-57
lIRua 9 Maracanaú CE 61925-100

Ficha de ComSacador/Avdlista

Autenticação Mecâni



Recibo do or

Br@de§€© 1237-213367.8 2379Ü.56407 91000.001841 98007.777206 5 gü550ÜDÜD2645D

Benetlciário MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018498-2

3367.8 09/1000001

Ml do(x) Valor

2§á,50

+) Mor,i/MuIta HEBEIHERllM FdMBHdalle ilo benenciáriã
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 aoA
RECEBER APÓS 28/11/2024 (59 DIAS DO VENCIM mFN') Outros Acrés,

C TF: 0025/2024 COD: 676.3367 P- REFormando + 4-=) Valor Cobraa-
ÊPaulo Picanço CURSO:
Parc.: 7/4 l Boleto

CPF: 043.755.883-57de Andrade Mon
11 Maracanaú CE 61925-100Rua 9A, 44 Ind

Ficha de C

MmcTn

L m';-i;===

Recibo do

8f®d©§<6 in,41 23790.56407 9100[1.001841 99007,777206 7 988500000264503367.9

0564-9/0077772-.2 BenefIciário MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/100000 18499-0

3367.9
264,50

me be resplmabitidade do beneficiário)
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia
RECEBER APÓS 28/12/2024 (59 DIAS DO VENCIMENTON

COD: 676.3367 P) Valor Cobrado
iPaulo Piçanço CURSO: Odontologi,1 (2027- 1)
Pare.: 8/4

e Andrade
1

Maracanaú CE 61925-100Rua 9A, 44 Ind

il ;==;m

RM© ml
09/10000018499-0

/7,2L
(=) Valor do

de Comp

t

Recibo do Pa

8r©d©§€© 1237-213367.10 2379D.564C]7 glC]CID.CID 1858 DOC]C]7.7772 (]4 1 9916(10(](][]2645(]
Ri@da30/11/2024

30/ 11/2024

0564-9/0077772-2 Beneüciário MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

3367.10 09/100000 1 8500-8

(=) Valor d'

264,50
+) Mora/Mula 11 B11!!E31 =sabilidade do beneficiário) @conto

de R$5,29 e Juros de R$0.09 ao Diao VencimentoA
RECEBER APÓS 28/01 /2025 (59 DIAS DO VN.'+)?T;ir-óTi== RllWqulm

de Andrade
'lonteiro

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo (2027-1)
Parc. :

a

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100

Ft
(=) aMB .IdO

Ficha de Compensa

Autenticação Mecânica

CPF: 043.755.883-57



do Pagadorec

8r®d4 1237-21 23790.56407 9100Q.OQIB5B 01007,777202 3 994600000264503367,

cm: o025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027- 1)
Parc.: 10/41 Boleto

(+) Outros

==) Valor Cobrado

Pagador Ray de Andrade Monteiro
Rua 9A, 44 Industrial IVlaracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica

r M
o Vencimento ao Dia
RECEBER APÓS 30/03/2025 (59 DIAS DO VENCIMENTO)

@Elo
llIBaEIIli121EL

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 11/41 Boleto

mt
@ Valor Cobnido

de Andrade
ont d feiro

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
'Avalista

CPF: 043.755.883-57

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIM
Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica

Recibo do Pagador

8fã€§e§€6 f237_21 23790.56407 91000.o01658 03007.777208 1 loü060üoaD264503367.13

a
28/02/2025

111111111Autçnticação Mel,m



Recibo do P

Bradesco 1237_21 23790.56407 91000.o01658 04007.777206 1 lo03600000264503367. 14

Local de Pagamento Pngável lotérica até a data IaM
30/03/2025

b564-9/o077772-2 MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

]N1[ O bMM
09/103367,

(=) Valor do
264,50

(-) Descontlnstruções (texto de responsabilidade do beneficiário)
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia

28/05/2025 (59 DIAS DORECEBER

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 13/4

lay de Andrade !m de Andrade Monteirolonteiro
ndustrial Maracanaú CE 61925-100lIRua 9A, 44

(t) QuIlos

(=) Valor Cobrado

CPF: 043.755.883-57

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Ficha de Com

Autenticação Mecânica

Recibo do

Br8de§<o 1237_21 23790.56407 glODü.oülü5ã 05007.777203 4 lo06700000264503367.15

Local dc Paganu_nIO Pagável em qualquer banco ou lotérica até a data limite

Bcncô

2 1IBeneüciário MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018505-9

3367.15

(=) Valor do
264,50

FIt) Mora/MuIta lnms MIl{qto
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia
RECEBER APÓS (59 DIAS DO VENCIMENTO' M1 1 1

(+) Outros0025/2024 COD: 67- Formando + 4
Paulo Piçanço CURSO:

(=) Valor CobradoParc.: 14/41 Boleto

y de Andrade
lonteiro Pagador Ray de Andrade Monteiro

lua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Ficha de

o

Recibo do or

- W BradQsc© 1237-21 23790.56407 91000.o01858 06007.777201 2 lo09700000264503367.16

Local de Paganicnto Pagável ein qualquer banco ou lotérica até a data limite
30/05/2025

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

n E3M8MN ü mel-M
3367.16 09/ 10000018506-7

l=;',i',''l' Gl
264,50

instruções (tc\to de @do bene11ciário)

IiIrJ
o Vencimento Multa de RSS.29 e Juros de RSO.09 ao Dia
RECEBER APÓS 28/07/2025 (59 DIAS DO

(-) Desconto

M+) Outros Acrés.

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Folmando + 4

Paulo PicanÇO CURSO: (2027-1)
Parc.: 15/41 Boleto

(1-} Outros Acréscimos

c } Valol Cobrado

ay de Andrade
on tei ro de Andrade Monteiro

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Autenticação Mecânica

Ficha dc Com



Recibo do Pa2ador

8rad©§€Q 1237-21 1002 64502 :179 (] 8564 D 7 91 E] ao gOD 1858 a 7 DE] 7 n 7772 a 9 7 i D3367. 1 7

Ag./Cód. Bcnctl
MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018507-5

22/03/2024

mc
I„,t 1l1,1, , (te*1

o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0.09 ao Dia
.O RECEBER APÓS (59 DIAS DO

=) ValoTC-ibr;a-

lay de Andrade
<lonteiro

Recibo do

§rãÇ}©§<© 1237_21 23790.56407 glüDD.DQ185B 08007.777207 S I015800000264503367.1 8

Pagável eni qualquer banco ou lotérica até a data limilLocal dc Pagamcnto
30/07/2025

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018508-3

09/10000018508-3

'(-liGator do
264,50

(-) Desconto(1 e 1 Lnstru(M
âRó8:t:8Té:f{:{TFsu!;/$/!P25;t:9ed:/;T98l?#Ücl;TER;}o) 7 ) Níora,Multa

Recibo do P

3367.19

Mata lilllitcLoca1 dc Pagamento EM
MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018509-3367.19

(=) Valor do
264,50

EUBB5nrodeMbilid:Idc í®TRc:;a7Multa miR
e Juo Vencimento Multa de

RECEBER APÓS 28/10/2025 (59 DIAS DO VENCIMENTO: E111!!!!!!!E 1+) Outros Acrés.

ly de Andrade
onteiro

Pagável cm qu,IIt@i ou lotérica@gata ling8

Fm!!M
09/1000001 8507-5

Mm
264,50

mt
m(
(=) Valor Cobrado

IcH: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
(2027- 1 )Paulo Picanço CURSO:

Parc.: 16/4 1 Boleto

CPF: 043.755.883-57Pagador Ray de Andrade Monteiro
61925-100Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú

Sacador/Avalista Ficha de Com

Autenticação Mecâni=

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

cm: o025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
(2027-1)Paulo Picanço CURSO:

Parc.: 17/41 Boleto

Pagador Ray de Andrade Monteiro
Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100

111111111111111
CPF: 043.755.883-57

Ficha de Com

Autenic ação Mecânica

Bfad©S€O 1237_21 23790.56407 91000.O01858 09007.777205 1 In189DODDD26450

(t) Outros Acréscimos

HIli@l Cobrado

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 18/41 Boleto

@ddor Ray de Andrade Monteiro
61925- 1 00Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú

CPF: 043.755.883-57

Ficha de Co lsação

Autenticação Mecânica



ecibo do Pagador

Brãde§€Q 1237_21 23790.56407 91ünD.o01858 loo07.777203 6 l022000000264503367.20

g./Cód, Bçnçniifii;
0564-9/0077772-2 MAFRENSE EVENTOS CNPJ : 01,311, 102/0001 »90

09/10000018510-5

09/10000018510-5

(=) Valor do
264,50

Mean[oInstruções (texto de responsabilidade do benenm
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao DiaA
RECEBER APÓS 28/11/2025 (59 DIAS DO VENCIMENTO: 'tN

(=) Valor Cobrado

ly de Andrade
lonteiro

!qqt„„ . „..IRecibo do

Bradesco 1237_21 23790.56407 91000.o01858 11007.777201 4 lü25DüüDD02 64503367.2 1

Local de Pagamçnto lualquer banco ou lotérica até a data linlitPagá'

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018511 -3

Documento
L 8511-33367.2

(=) Valor do
264,50

lnslruções (texto de rcsponsabilid;ule do beneficiário) @T;=
o Vencimento Multa de R$5.29 e Juros de R$0.09 ao DiaA
RECEBER APÓS 28/12/2025 (59 DIAS DO VENCiMENTO-N+) Outros Açrés.

) Valor Cobrado

agador
y de Andrade

lonteiro

Recibo do ,ador

Bf8de§€<} I237_21 23790.56407 91000.O01656 12007.777209 9 I02BIDnDDÜ2Ô4503367.22

Local de Pagamento Pagável em qualquer banco ou lotérica até a data limite
,0/11/2025

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/100000 18512- lilMi) do
09/100000185

1181HF
de R$0,09 ao Diao VencimentoA

RECEBER APÓS 28/01/2026 (59 DIAS DO VENCIMENTO:N MNult.t

ly de Andrade
4onteiro

Local de Pagamento a mm=Ti=

FL
\

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
fPaulo Picanço CURSO: (2027-1)
Parc.: 1 9/41 Boleto

Pagador Ray de Andrade M onteiro
ÉIRua 9A, «t ' ] 61925-100Maracanaír

Saçador/Avalista

Autenticação Mecânica

1 r ) Outros

M\hlor Cobl ado

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
Paulo PicanÇO CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 20/41 Boleto

CPF: 043.755.883-571

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
’Avalista Ficha de Compensação

I IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIAutenticação Mecânica

mt
IMa lar Cobrado

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4

Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1 )
Parc.: 21/4 1 Boleto

Pagador Ray de Andrade Monteiro
Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Ficha de

Tio ;;ica1 11111111111111



Recibo do Pagador

§rad©§<o 1237_21 2379Q.56407 gloün.Oü1B5B 13007.777207 7 l031100000264503367.23

imento

30/12/2025
MerTMt ;;m

g./cód.
2 1IBeneficiário MAFRENSE CNPJ: 01.3 11.102/0001-90

30/12/2025

09/10000018513-P

09/100
264,50

(=) Valor d'

264,50

t) Mora/MuIta Hl8mnstruções (texto de responsabilidade do beneficiário)
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Di
RECEBER APÓS (59 DIAS DO VENCIMENTO) i 1 \tora X1 nica

cm: o025/2024 COD: 676.3367 PLANO:Valor Cobrado
1lpdulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1)

Parc.: 22/41 Bol

CPF: 043.755.883-57de Andrade Monteiro
Maracanaú CE 61925-100Rua 9

Ficha de Com

1 11111111111111
1 Inica

Recibo do ldor

§f©d©§€© 1237-21 2 :179 c] g 564 a 7 g 1 c] n n go n 1658 14 ci a 787772 Q 5 l0342000002 64503367.24

Local de Pagamento Pagável em q Eiou l(ItMTaTi\{liaml,quer30/01/2026 30/01/2026

o 564-d/o077772-2 MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

3367.24 18514-8
264,50

(=) Valor do
264,50

@m111\MI de ©mH©HiBnEIEM
o Vencimento Multa de R$5.29 e Juros de R$0.09 ao Dia

IO RECEBER APÓS 30/03/2026 (59 DIAS DO) Outros Acrés. [eB1a 1911ülubBWliM

=) Valor Cobrado IcH: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
IPaulo Piçança CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 23/4 ] Boleto

@=
=1 \ lblor Cobrado

Pagador Rav de Andrade Mo
Rua 9A. 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sacador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Autenticação Mecânica

Ficha de Co

Recibo do

8rãd©§€© 1237_21 23790.56407 91DOO.OOlõSB 15n07.777202 3 l037100000264503367.25

Local de Pagamento Pagável em q lquer banco OII i28/02/2026

EVENTOS 01.3 ] 1.102/0001-90

09/100000 18515-6

264,50

InstruçõJGe\to de do wmo Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia
RECEBER APÓS 28/04/2U26 (59 DIAS DO Mim) Outros Acrés.

:) Valor Cobrado IcH: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4
IPaulo PicdnÇO CURSO: Odontologia (2027-1 )
Parc.: 24/4 1 Boleto

(+) Outros

(=) Valor Cobrado

lay de Andrade
/Ion teiro Radar Ray de Andrade Monteiro

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Sac.ador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Ficha de Com

Autenticação Mec ânica



Recibo do P

8fãd©§€© 1237-21 2379ü.56q07 glc]ao.ün18s8 160ü7.777200 1 lü4ülüüüDn26450
inPagaM lotérica até a'maPag:1\el em im30/03/2026

eficiário MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018516-4

09/1000001 8516-4

) Valor do
264,50

-) Mora/MuIta idc do UM
o Vencimento Multa de R$5.29 e Juros de R$0.09 ao Dia
RECEBER APÓS (59 DIAS DO V:Outros A= MpI .1 MuIta

=) Valor Cobrado fCTT: O025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Fo,m,.do + 4
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1)
Parc.: 25/41 Boleto

m(
(=) Valor Cobrado

lay de Andrade
/lonteiro Pagador Ray de Andrade Monteiro

Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100
Saçador/Avalista

CPF: 043.755.883-57

Ficha de Com

Autenticação Mecânica

Recibo do ,dor

BfãdQ§ CG 1237_21 23790.56407 91000.O01658 17007.777208 6 IQ432ÜDÜDD264503367.27

PagmÍ;;=M==Loca1 de Pagamcnto lotérica até a data lilnite
30/04/2026

0564-9/0077772-2 MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

09/10000018517-2

3367.27 09/10000018517-2

M-1 , 1(WWE MaIor do
8650 264,50

do benmMmT:is ttc\lo de rcspo k} Desconto
A o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao Dia

RECEBER APÓSN MM(59 DIAS DO VENCIMENTO)

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4(=) Valor Cobrado
IPaulo Picanço CURSO:

lol?nxüãMap.)Fbje;Parc.: 26/41 Boleto

Andrade
CPF: 043.755.883-57ly de Andrade Monteiro

Rua 9A, !\Iaracanaú CE 61925-100

Autenticação Mecânica

Recibo do

3367.28 BrãciQS co 1237_21 23790.56407 91DDü.o01858 18007.777206 4 l04620000026450
Local de Pagamciito F -

MAFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90
0564-9/0077772-2

09/100000 1 8518-0

09/1000001851 8-0

nvM
264,50

ções (texto de responsabilidade do beneficiário) nFl
o Vencimento Multa de R$5,29 e Juros de R$0,09 ao DiaA
RECEBER APÓS 28/07/2026 (59 DiAS DO VENCIMENTO:N. Ft

CTT: 0025/2024 COD: 676.3367 PLANO: Formando + 4)Valorm;;ãii
Paulo Picanço CURSO: Odontologia (2027-1) HIllmParc.: 27/41 Boleto

CPF: 043.755.883-57y de Andrade Monteiro
Rua 9A, 44 Industrial Maracanaú CE 61925-100

Ficha de Com

“i11111111111111111111111111111111111111111o



Ma UmitPagávcl cm qiI uer banco ou
30/06/2026 30/06/2026

Benetlciário M AFRENSE EVENTOS CNPJ: 01.311.102/0001-90

18119nIJM
09/10000018519-9

(=) Valor do

@FiM!!mIEIEIIn\l@!811Bm
65 o Vencimento R$0,09 ao DIa
IO RECEBER APÓS 28/08/2026 (59 DIAS DO MEE-aima-xiia

Recibo do Pagador
mInI Tc;'

3367.30

30/07/2026

09/10000018520-222/03/2024

lw MOI do
264,50
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MAFRENSE EVENTOS
Telefone: (85) 3366- 1 700

(::NPJ: 10.744.707/0001-66

CONTRATO INDIVIDUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE

Turma

Contratante

'1RG M'
11 - !\;Mo

Número Complemento

);,t"CEPBairro

Mamàb /'.a j

a,Telefones{ #E•mail Ud EL 1

AFRÊNSE A$SESSOR IA € PROMO Xb_ [&_lÊ pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n' 10.744.707/0801-66, com sede na Rua Olímpio Galdino de Sousa, 445

Guararapes, Fortaleza/Ceará, Fone: (85) 3366-1700 e e-mail: qerentemafrenseã Enai!.co por seu
re$entante abaixo assinado

PARTES ENVOLVIDAS NA PRE§TACAO DE SERVICO
1 ’ CLÁUSULA

1.1 As partes acima iderltÊficadas têm ju$tas e acertadas celebrar o presente CONTRATO iNDIVIDUAL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, Para o melhor entendimento deste contrato, e’ necessário fazer a definição de
cada parte e a responsabilidade em cada etapa e evento con{ratado
a) CONTRATANTE .-. aluno de curso universitário que, juntamente com o Contratado e a Cornissão de

Formatura, decidirão todos os atos festivos do encerramento de curso.

b) CONTRATADO w- empresa de assessoria de eventos com rnais de 30 anos de experiência que trabalhara
em parceria com o formando e a comissão de formatura para a reaíizaçào dos eventos festivos no

in€erregno existente entre a data da assinatura deste contrato até a prestação de conta após os eventos
festivos

c) COMISSÃO DE FORMATURA - pessoa jurídica de direito privado ou grupo de formandos, colnposta polos
alunos e$colhicIos pela turma de graduação, nos termos do Estatuto, regut8mente registrados e arquivados
na empresa contratada,

d) TERCEIROS - pessoas juridicas de direito privado escolhidas no interregno de duração deste contrato
pela parte Cor;iratarite e pela Comissão de Formatura para prestarem alguns serviços nos eventos festivos
da graduação do próprio contratante.

OBJETO & DURACAO DO CONTRATO

2; CLÁUSULA:

2.1 Constitui objeto do presente contrato a BLa§âtçi@ de prestação de serviços técnicos de cerimonial em
eventos e assessoria.

2,2 0 presente contrato é firmado por prazo determinado. O início do contrato ocorre na data de sua
assinatura e termina com a rea{ização do ó IHalo evento contratado.

2.3 Fica o CONTRATANTE dente de que os serviços da CONTRATADA estão disponiveis e passam a ser
prestados a partir da assinatura deste contrato. O trabalho da parte contratada inclui, dentre outras atividades,

a realização de reuniões ou eventos antecedentes aos eventos principais, seja através da participação de
assembleias junto a COMiSSÃO DE FORMATURA ou reuniões com formandos, seja através da análise de
propensos prestadores de serviços e/ou mesmo suas contratações, fornecimento de know how e etc. Logo,

de já fica informado de que os serviços da CONTRATADA não se limitam a realização do evento principal,

2.4 0 presente contrato é reguiado peÉos ditames civis previstos nos artigos 593 a 609, do Capítulo VII (DA
PRESTÀÇÃo DE SERVIÇOS), DO DIREITO DÁ$ OBR16ÀÇÕE$, do Código Civil 8ra$ileiro. Lei n'
10.406/2002

RIta OIÍtnpio Galdino de Soltsct. 445 – Guararapes
gereníenrc{frensekí>gn 1a iI.com



MAFRENSE EVENTOS

7Ax1 .\FREJtXi}} Telefone: (85) 3366- 1700

CNPJ: 10.744.707/0001-66

2,5 o artigo 5981 do Código CIvil Brasileiro, determina que a prestação de serviço não poderá convencionar
por mais de quatro anos. Então, se o presente contrato tiver que pen:iurar por rnais de 04 (quatro) anos, terá
seus termos renovados automaticamente, pois a duração do curso de graduação pode ser superior 8 04

(quatro) anos.
CONTRATANTE

3a CLÁUSULA:

RÀTANTE dec, lara que adere ao presente contrato de fornia }iv© e $ern vícios de vontade a fim

de que a CONTRATADA preste seus serviços nos eventos comemorativos de sua forrn8tura,
3.2 o CONTRATANTE dec. lara e reconhece que a COMiSSÃO DE FORMATURA, constitui(38 de membros

devidamente eleitos, representar-lhe-á nas formas legais e contratuais referentes a festa de formatura e

eventos correlatos.
3,3 cá»?á ao eONrRATAViE agM a CONTRATADA ro c{enmf»nho de seu ©lvi© ttxnmendo todas as informações
e subsidios necessários.

3.4 A parte CONTRATANTE é responsável, juntamente com a GOM!§$ÃO DE FORMATURA, pelas
escolhas que se fizerem necessárias à realização do evento, a exemplo de músicos, sorrI, decoração,
estrutura e demais itens e profissionais imprescindíveis ao acontecimento do evento contratado, apenas

profissionais indicados pela CONTRATADA,
3,5 O CONTRATANTE, juntamente com a CQMl$SÂQ DE FORMATURA, msponsabilizbse por definir, em

prazo hábil, os compromi ssos que de$eja reaHzar, sob pena de per<ia do evento, o que irnportará ainda no

pagarnerito de muItas re$ci$ória s e demais consequências previstas neste contrato .
3.6 8e pw culpa exclusiva do COVÍRÂTAVfE h©ww a ilnp©wik}iiUade de participação np,,gyento, diânh do

bdlição do inv®tilolaneiamento $nancdmiá»atkâdo, não haverá hipóbnede

3.7 Toda e quaiquer rnuclança soiicitada pelo CONTRATANTE no orçarrtgr3b irlici8t contratado será de

responsabilidade única e exclusiva deste e pode gerar outros custos,
3.8 Ao CONTRATANTe caberá proceder ao pâgaínento acertado com a CONTRATADa da forma

estabe{ecÊcIa neste in${rumer3to, assim como cumprir integralmente o que fora pactuado,
3.9 0 CONTRATANTE re$pan$at)iiÊz8„ se pelos seus bens durante os eventos, não sendo responsabilidades

da CONTRATA{)Á a guarda de bens, como: bois8 s, cdu lares, paletó$, sar}dálias, e demais acessórios.
3.10 0 CONTRATANTE pagará 8 CONTRATADA yrn8 taxa nierlsai no vaiar de FR§ 2,C)C3 (!)d 6 Reais) wiâ{iva
as despesas gerais administrativas da empresa e manutenção dos serviços de cobrança,
3.11 0 CONTRATANTE pagará a titulo de caução e %ter de ft§ 100,00 (Cento e reais) para 8ns tie retirada

da beca, jabour e faixa, no entanto, caso seja verificado âigum darIO aos itens citados ou a não devotução errl
30 dias após a retirada, o valor da caução ficará retido.
3.120 CONTRÂTANTE é, bial e irre$tritamerlte, responsável pela sua conduta durante o evento, bem cM
peia conduta de seus convidados, amando com todas as eventuais prejuízos ãdvir}dos (ex: danos ao io@
evento)

CONTRATADA
4= CLÁUSULA:

4.1 A CONTRATADA, além da boa e fiel exeeução dos serviços contratados, obriga- se a cumprir todas as
cláusulas paetuada s com a COMISSÃO DE FORMATURA e os forrnarldos, notadamente no que diz respeito
a datas e horários.

4,2 Será atribuição da CONTRATADA planejar, administrar, coordenar e executar as ações objeto deste
documento, sob apreciação e a$pecti% autorização da COMISSÃO DE FORMATURA.
4.3 A CONTRATADA ajudara ao CONTRATANTE e a c:aMi$$Ão DE FORMATURA a escolherem data,

local e horário da realização dos eventos.
4.4 A CONTRATADA compafecera em todos os eventos ajustados corn o CONTRATANTE e a caM!$$ÃO
DE FORMATURA. No dia do evento baile, a CONTRATADA estará presente para realizar seu último serviço
de cerimonial.

4,5 A CONTRATADA obriga- se a cumprir nos eventos o que fora estabelecido nos orçarnerlto s e

planejamlentos aprovadas pela eoM!$sÃQ DE FORMATURA, executando os serviços de acordo com os
prazos combinados.

Rua Olímpio Galdino de Sousa, 445 - Guararapes
gereutema/rense@39maii.com
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Parágrafo Único: a CONTRATADA não se responsabiliza pela gestão financeira dos recursos adquiridos e
administrados pela COMl$SÃO DE FORMATURA.
5.9 Este contrato de mandato rege-se pelo art. 653 e seguintes do Código Civil de 2002.

TERCEiROS PRESTADORES DE SERVICO
6’ CLÁUSULA:

6.1 A COMtSSÃO DE FQRMÂTURA e o CONTRATANTE, conjuntamente ou não, deciclirão quem serão os

TERCEIROS PRESTADORES DE $ERVIÇOS. Alguns exemplos de fornecedores:
6.2 Em situação de casa foRuito e força maior que exija a remanação dos eventos, CONTRATANTE e
CONTRATADA deverão buscar melhor data em suas agendas, sem pnjuizo do que já fora pactuado e suas

consequências juridicas, Inclusive pagamentos já realizados a TERCEIROS em decorrência dos serviços
executados

6.5 Em caso de acréscimo de despesas ern razão da inev}távei necessidade de adiamento dos eventos,

a$sumirão os formandos os pagamentos (readequação de equilíbrio 8nancein).

7a CLÁUSULA:

111 ,Sq
H : 31f1 1 7 } Ff 17:: 1e T n t r :l3/A

nbrrrie eventos, roupar ia e outra? btividades e$eoihic:las exclusivamente peiop6ntratante
,2 O pagamento deste contra{o deverá ser reaüzado exc}Q$iv8mente para a emipresa CONTRATADA.

paLce iq$, Se houver o parcelamento, o3 O valor da cl8usula 7,1. poderá $er pago em até.
lente, o vcontratante Ç9rá que pagart.irnpmtel

PAGAMENTOS

, atêÓ'dia +!:.; de cada mês, /
7.4 Se não houver o pagamento na data acima, o CONTRATANTE pagará multa, juros e correção monetária.

7.5 Os valores pagos na empresa CONTRATADA serão gerenciados por esta e ficarão sob guarda da
rue sma para o 8m de repasse de pagamentos a terceiros, fornecedores efou prestadores de serviços, tal

corno decoração, Buffet e etc, bem como adimpiemento das despesas dos eventos.
7.6 As quantias referidas desta cláusula serão administradas e terão a desdoação decidida e autorizada por

escrito peta COMiSSÃO DE FORMATURA.
Parágrafo Único: a CONTRATANTE declafa reconhecer que valor pactuado com cada formando ern

contrato Individual terá como destino o pagarnerlto de prestadores de servÊços e somente uma fração desse
valor será para rernurleração da CONTRATADA.
7.7 A mora superior a 45 (quarenta e cinco} dias íedundará no dIreito de protestar o re$peeüvo titulo, bem
como o envio da cobrança extrajudicial, a pdncipiô, e judícia! ao devedor por intermédio de seu escritóriê, de
advocacia corn inclusão dos honorários advocaticios em decorrência da mora,

7.8 Qualquer que seja a mora, deverá incidir multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento)/mês e

correção aplicada do iGPM até a data do efetivo pagamento, ambos incidentes sobre o valor bruto do débito.
7.9 Caso a turma não obtenha os recursos necessários a reaiização do evento de formatura, seja por

inadirnp}ência ou mesmo desistência de forrnandos, a COMISSÃO DE FORMATURA e o CONTRATANTE

ficarão responsáveis pela assunção financeira das despesas no montante faitante.
Parágrafo Único: poderão a COMISSÃO DE FORMATURA e seus FORMANDOS optar pela realização da
festa de acordo com a caixa disponivel, ainda que signifique a desistência na contratação de profissionais ou

na adição de produtos.
7.10 As partes envolvidas no presente contrato ficam vinculadas aos aditivos e orçamentos aprovados. Estes
podem ser alterados no decorrer do contrato, de acordo com a conveniência das partes, com a devida
autorização por escrito da COMISSÂ€) DE FORMATURA.
7,11 Quando as alterações e reajustes dependerem de TERCEIROS, a CONTRATADA deverá cornunicar a
parte CONTRATANTE com antecedência mínima de 10 (dez) dias do respectivo evento. Esta deverá
repassar as a!{erações aos formandos dentro do prazo de até 05 (cinco) dias de antecedência do evento.

Rua Olímpio Galdino de Sou.sa, 445 – Guararapes
gerentemqfrense@gmail .com
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4.6 A CONTRATADA f}ca responsável por reaHzar as indicações de tantos quantos profissionais entenderem
coElpativei$ 8 qualificados para o evento, de acordo com sua experiência e discdcionariedade, inclusive
colaborando, Éntermediando e auxiiiando no processo de negoeiação.
Parágrafo Único: A escolha dos profissionais (fotógrafo, filmagens, decoradores, bandas padres e outros

necessários para a realização do mesmo) peÉo CONTRATANTE ficará vinculada àqueles indicados pela
CONTRATADA sob pena de re$cisão e mtIHa contratual,

4.7 Na forma da lei, a CONTRATADA responderá por eventuais danos a que der causa na execução das
seus trabalhos, CEI razão de responsabilidade civil de seus atos ou de seus funcionários (C;LT), quando
afetado o nsuÊtado do objeto contratado, desde que demonstrado a dario pelo CONTRATANTe.
4.8 A CONTRATADA não se ©sponsabifizará por erros de formalidades legais na constituição da
COMiSSÃO DE FORMATURA e/ou eleição de seus membros, cabendo a esía e aos formandos proceder©m
com as formalidades necessária$,

Parágrafo Único: o CONTRATANTE declara e reconhece que 8 CC)MISSÂ€) DE FORMATURA constituída
de rnembro$ devidamente eleitos, representar-lhe à nas formas !ega is e contratuais referente a festa de
forrna{ura e eventos correlatos,

4.9 A CONTRATADA disponibiliza em sua sede a entrega da$ plaoa 3 e outros produtos dos forrrlartdos pelo

periodo de 90 (noventa) dias contados a partir da data do último evento. Após esse periodo, o
CONTRATADO não se r8$pon$abiliz8 poia irlt8gHdade ela\1 devolução dos itens. Para aQuisição de novas
placa$ haverá cobrando de 50% do valor aiuai dos itens.

4.10 Ã CONTRATADA não será te$pan$áve! por percalços resultantes de caso fortuito ou força maior
ou por fato de tenein$, conforme expresso no Código Civil.

5* CLÁUSULA:

5.1 A eoMi$ SÃo DE FORMATURA possui per§on8tidad© jurídica própria, portanto, e’ a única que tem

respon$abiíidade pela administração financeira (recebidos e gastos) dos valores arrecadados corn os
formando§.

5,2 Neste contrato, fica ainda;formalizado que o CONTRATANTE outorga poderes a COMISSÃO DE

FORMATURA para Ihes representar junto a empresa MAFRENSE ASSESSORIA & GERIMONIAL e demais
instÉtuiçõe$ nec;e$$árias ao bom desempenho dos trabalhos dê organização da festa de forrrla[tira.
5.3 Fica o CONTRATANTE dente de que a COMi$$AO DE FCRMATURA o repre$entarã junto a empresa
CONTRATADA durante todo o período de organização dos eventos festivos. Por outro lado, por uma pcii{ãcd

de "compliance", a empresa contr8t8d8, $ernpre que solicitada, apre§8r! tara informações sobre a
organização dos eventos ao contratante

5.4 A COMiSSÃO DE FORMATURA é resporlsáv8 i pda entrega da ti§ ta oficial de nornes dos forrnandos
devidamente revisados, bem corno também pefa aybrização de todos os textos a serem inclusos na placa e
répiica da placa. Após 8 revisão, não será possivel 8 d@ração de texto$.
5.5 A COMISSÃO DE FORMATURA autorizara os repasses dos valores arrecadados aos TERCEiROS
contratados, bem como para os pagarnerlb$ necessários a custear a realização da cerimônia, evento$ 8
despesas corwiata$.

5,6 Os poderes outorgados pelos forrneridos a COMISSÃO DE FORMATURA referem-se târrlbérn a

finalidade de organizar e realizar as $o}er}iciacies e todos os procedimentos necessários à organização das
festividades relativas à comemoração de formatura do curso, incluindo- se a escolha dos profissionais a serem

contratados, gestão e administração dos recursos referentes a formatura e eventos correlatos etc.

5.7 A COMiSSAO DE FORMATURA e seus rnerribro s assumem o dever de bem representar com boa fé,

pnbidacIe e transparência os seus formandos diante da CONTRATADA e demais profissionais e insti{uições,
respon$abilÊzando-se, com seus membros, por eventuais danos causados aos representados.
5.8 Caberá, exclusivamente, a COMISSÃO DE FORMATURA realizar prestações de contas com seus

formandos sempre que necessário ou solicitado pelos mesmos, inc lus}ve no que tange aos serviços
administrativos e

COMiSSÃO DE FORMATURA

quaisquer atoscontratados, pagamentos realizados aos pasta(íons de serviço e
financeiros.

Rua Oi im No Galdino de Sousa. 445 -Gtiürurapes
geren{ema3\?nse@ gm«ii,com
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RESCiSÃO
8a CLÁUSULA

8.1 Deverá a CONTRATANTE comunicar à CONTRATADA, por escrito, com antecedência mínima de 120

(Cento e vinte dias) do “pNrneiro evento oficial da $ernana”, conforrne cronograma, a rescisão

contratual. Entretanto, esta comunicação de desistência não desot)riga a CONTRATANTE com o quê já fora
acertado, em face dos trabaíhos já desenvolvidos e custos reaIIzados.
8,2 A desistência, diante do trabalho já realizado e dos compromissos assumidos com !erceiros, gerará a
obrigação da parte CONTRATANTE a pagar 10% (dez por cento) do valor deste contrato a título de danos
materiais (funcionários, tempo, network. brindes,,.,) e 10% (dez por cento) a titulo de muIta do valor total do
contrato

8.3 Em caso de rescisão por solicitação do CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA TAMBÉM poderá

cobrar pelos serviços proporcionalmente executados até a data de efetiva formalização do pedido de rescÊsão

pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 603 do Código Civil, sem prejuízo de eventual processo por
eventuais perdas e danos.
8.4 A desistência ou alteração posterior ao prazo acima fixado poderá redundar, além dos valores acima,
outros decorrentes de compromissos contratuais assumidos com TERCEIROS,

8,5 A restituição somente ocorrerá depois de ündado todos os eventos e compromissos assumidos em
decorrência €18 formatura da CONTRATANTE podendo ser reatizado de duas tomas:

a) a disponibilização de crédito para uso ou abatirrlerito na contratação de outros serviços de formatura, social
ou eorpor8üvo;
b) reembolso do valor de forma parceiada em até 20 {vinte} vezes, a contar da efetiva rescisão contratual
assinada pelas partes.

8.6 0 CONTRATADO $ca de$obrigado de qualquer forma de ressarcimento se o CONTRATANTE não fizer a
solicitação no prazo estipulado de 120 dias antes do primeiro even{o da semana de formatura.
8.7 A CONTRATADA não se re$ponsabilizará pelo reembolso dos valores pagos pela CONTRATANTE ou
formandos com destinação 3 outros prestadores de serviços ou fornecedores produtos, bern como não se

respon$abilizarã pelo reerrlbolso dos valores referentes às senhas negociadas com o Buffet contratado pela
COMISSÃO DE FORMATURA.

8.8 Eventuais reembolsos de valores repassados aos outros prestadores de serviços, çontíatados feia
comissão de formatura, deverão ser recebidos diretamente de tais fornecedores.

8,9 Em situação de caso fortuito e força maior que exija 8 remarcação dos eventos, CONTRATANTE e
CONTRATADA deverão buscar melhor data em suas agendas, sem prejuízo do que já fora pactuacio e suas
con$equêrlcia$ juridica§, ineiu$ive pagamentos já realiz8cIos a TERCEIRO§ em decorrência dos serviços
executados.

Parágrafo Primeiro: em caso de acréscimo de despesas em razão da inevitável necessidade de adiamento
dos eventos1 assulnirão og formar\dos os pagamentos (íeadequação de equilíbrio financeiro).

Parágrafo Segundo: havendo a possibilidade da realização dos eventos, mas a COMiSSAO DE

FORMATURA optando pela desistência, incorreram os CONTRATANTES nas penatÊdades previstas nas
CLÁUSULAS 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5.

LGPD -. LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS

9a CLÁUSULA

9.1 A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em
conformidade corn a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 6tgãos
reguladores/8scaHzadores sobre a matéria, em especial a LeI 13.709/2018.
9.2 0 CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a realizar o tratamento, ou seja, a utilizar os seguintes

dados pessoais. para os fins que serão relacionados na Cláusula Prirneira: Nome complete)1 Data de

nascimento, Número e imagem da Carteira de Identidade (RG); Número e imagem do Cadastro de Pessoas
Fisicas (CPF); Número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); fotogmfia 3x4; htclenço
completo; Números de telefone, WhatsApp e endereços de e„mail: Banco, agência e número de contas
bancárias: Nome de usuário e senha especíüco$ para uso dos serviços da Controladora; Comunicação,

Rua o{i»lpí o Galdino de Sousa, 445 – Guararapes
gerentemqfr enseüÊgmaii.com
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verbal e escrita, rnanüda entre o Titular e o Controlador; captação de sons e imagens ero eventos e atos

proalovicíos pela Contratada.
9.3 A C<)NTRATADA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do CONTRANTANTE ecm outíos

agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde

que, sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade
dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de
contas

Parágrafo Único: O tratamento de tais dados se refere a coleta, produção, recepção, cias$iücação, utilização,
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, aquivarr\êrlto, armazenamento, eliminação,

avaliação ou controle da inforrnação, modificação, comunicação. tr8nsferêncí8, difusão ou extração.
9,4 A CONTRATAN7E se responsabiiiza por manter medidas de segurança, técnicas e adrrtÉnistraüva$

suficientes a proteger os dados pessoais do Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados {ANPC),
comunicando ao Titular, caso ocorra algum }nciclente de segurança que possa acarretar risco ou dano

relevante, conforme artigo 48 da Lei n' 13.709/2020.
9,5 À CONTRÂTÂDA é permitido ntan ter e utilizar os dados p8s$oai§ do CONT&ATANTE durante todo o

periodo contraiualmente fimacio para as finalidades relacionadas nesse brno e ainda após o término da

contratação pelo prazo de 02(dois) anos, bem corno pelo prazo nec©$$árÊo para a cumprir11erItO de obrigação
legal ou inlpo§ta por órgãos de g$ealÊzação, nos termo§ cIo artigo 16 da Lei n’ 13,709/2018,
9,6 As partes poderão entrar em acordo, quanto aos evenluai 8 danos causados, caso éxi sta o vazamento de

dados pessoais ou acessos não 8utoriz8€ios, e caso não haja acordo, a Cor!{reladcra tem ciência que est,irá
sujeita às penalidades prevista$ no artigo 52 da Lei n' 13.709/2018,

DAS CONSiDeRAÇÕES FINAIS
48= CLÁU§ULÂ

10.1 Este contrato constitui título executivo extrajudicia} liquido, certo e êx}givei, podendo ser executado
judicialmente por qualquer dá s paRes

IO.2 As partes elegem o foro da comarca de FoHêieza, capita i do estado do Ceará, para dirirrlir quaisquer
dúvidas oriundas da execução do presente contrato, eom renúncia expressa de qua} 3quer outros, por mais
privÊiegiados que sejam.

E, por estarem ju§tas e CONTRATADAS, as parie$ assinam o presente instrumento era duas (2) vias de !gua 1

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos !898l5,

Fortaleza, rP ) de : 4;1 : ? 1 :f17p+: r F53

>

_de ’;;1;;/ 4 .
/”}
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#} X.-~/..„, 2 ';'}-}.,,) .,-, /,.*
CONTRANTE {FORMANDO)MmgTà;ÊBMmi

EVENTOS LTDA
CNPJ Ne 10.744.787/0801-66

CPFL , ,r-,r:/ :::- ?„

TeSTEMUNHAS:

01. Norne:

CPF:

02. Name:

CPF:.
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ODONTO PAULO PICAN(,'0 2027.1
(vá! ido até Oezenr bro de 2026 )

1

/;..,7,II nio (2).Sr(a) cX,, 4. J...o{/, - 7%p? a' /v$ .

Prezado fa} SeIrhorfa1,
Em conformidade com as negociações prévias que estabelecernos atento ao dispositivo legal
que rege a presente relação, qual seja, Código Civil Brasileiro - Lei 10.406/2002, os eventos
que a enipresa MAFRENSE ASSESSORIA & CERIMONIAL coordenará, COIn os respectivos
valores. serão os descritos abaixo:

EVENTOS COM PAÇOTE:

BAILE- Este evento está orçado em R$ 7.601,00 (sete rn}} seiscentos e hua reaIs), por fôrmondo
( Não estão inclusas neste Item as senhas referentes ao BaIle. Estas seguem abaixo),8

Senhas do pacote váIIda até Deaçrnbrc de 2026

[b] SENHAS DO BAiLE - forrrlcndo + C'1 Convidadol:
t---J 03 x R$ 230,00 ; R$ 1 , 150,00

[] SENHAS DO BAILE - formando + 09 ConvIdados:
LJ 10 x R$ 230, 00 * R$ 2.300,00

jTENS„ EXTRAS:

E

E

BECA E CAPELO- Este aluguet esta orçbdo em R$ 80,00 (oItenta real$}. NQ aIo do leçeE>in-lento da
Beco s8ró deixado UTI valor caução de R$ i 00.00 {cem reais} . Após o evento, com a devolução
do Beco, o vator caução será devolvido ao forrn.ando

RÉpLICA DA PLACA - Este produto esta orçado em R$ 1 ca,oo (cem reaIs}, pof formando.

1,\} PLACA DE HOMeNAGEM - Este produto está orçado em R$ 90,oo (noventa reaIs). por formç''l 'i ;1

(XQÀo§ ?ÂIS ( ) Á vocE

OBS.: Os formandos terão 90(Noventa) dias após a data do últImo evento (BAILE} para receber as
réplicas, placas de homenagem e para acessar a responsabIIIdade do cerimonial. Após este prazo, o

contratado não se respon$abiãizaíá pelo íecebimento das mesmas.

IXI FOTO<;RANA (fotos de estúdio e externas) - Este produto está orçado em R$ seo.ao (quInhentos r8al s), por
for mondo

hI FESTA DE 50% + FOTOS CON ICA - Este produto está orçado eni R$ 1.232,60 (hurt mil duzentos e trInta e
dois reais cInquenta centavos ), por formando

! : fOTOS C:UNiCA . Este produto está orçado em R$ 500.00 (quInhentos reaIs), por foínlondo

Rua Olímpio Galdino de Sousa, 445 –Guararapes / wh’\v.nlafrenseev€ntos.corn
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VALOR TOTAL R§ “' ::„ : 7 '.7 T) ' -'’ ;-"’:

Á- , GavÚbz= -
este$ voiores poderão ser pagas, arn conformidade corn as negociações prévios, da seguinte foímo
F !i1pR•d)l R 1b11i J!\ D E P J1E\ 1E11o11 J11 MEN T 1b 4 :d

DIVIDIDO EM ( &_) DE R$ 3:’ , b( # lza
„)

OBS:

Dispa$içãQ fin91

rl // Rqs salta-se que as vaiares acima mellcionãdç s deverão §er pagos cor?; urna da seguinte forma
__J„a&/&___ na ata da assina{\Ira deste contrato, no entanto, o$ valores a,re§çidQ$ ipê-6 esta data deverão

ser pagos de „f„ a 1l„ica. v,, até , di, ( _ap) d, cada .mês, , sob ,p,118 de apiicaçã,> de juros a multa ,„ ,„,ia d,
cobrança extra judicial ou judicial ao setor iu rfclico, acrescIdo de $euâ honorários advocat feios, conforme código

C§viIBt'asiiei ro

As partes eieg€n1 o foro da comarca de For{aleza, capital do estado dã Ceará, para d}rirn ii quaisquer
dúvidas oriundas da execução do presente contratoi corn renúncia expressa de quaisquer outros, por mais
p: ivile8i8rIos que seja-rn.

E, por estarem justas e CONTRÀ’FADAS, as par.tes assiman: o presente instrumento em duas (2) vias de

IgUal teor e fOI ma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais.

,9

:zb4__4;__'&b%,Z
T''Assinatura FerIrlanda{a 3

CPF ;_3:._])1.11:::-_{:}

Assinatura Atendimento
Ât en cios arn ente,
Ma»ense Eventos
{885) 3366.1700

RIla C)tinlpio Galdino de Sousa, GuüYaYapes / x\»Á'w .ma,frenseev€ntos .corn
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Me AndracFú;;;iblB
Odontologia Paulo Picanço 2027.1

ITENS CANCELADOS
A-;

05 Senhas dma
Beca e Capelo

01 Réplica da Placa
e

o
Festa 50% + Fotos Clínica

Valor
R$ no
R$ 1.150,00
R$ 80,00
R$ 100,oo
R$ 90,00
R$ 500,00

1.232,50R$

ReSUMO GERAL
IM MBVALOR PAGO (08@ - 262,28'

.R$ 1.204,05SERVIÇOS PRESTADOS

.R$ 1.075,35\
181*$$----iBm ãi



Zimbra procon@maracanau.ce.gov.br

Documentação Ray

De : ray andrade <raybatista 1@hotmail.com>

Assunto : Documentação Ray

Para : procon@maracanau.ce.gov.br

ter., 13 de mai. de 2025 15:30
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Ontetn

Olá. boa tarde.
Me charno Weslainy, do
atendimento cIa Mafren§e.
-Tudo bem? lá

nB 3 lIIII

Ray, o financeiro rne repassou o
seu eontato, a respeito cão

carrcelawlerIto do seu contrato

BMW 1

36:00

;:521:fÃ

Cálculo - Ray de Andrade
Monteiro.pdf
1 página » Q KB « pdf

Cálculo - Ray de Andrade
Monteiro.pdf 35:00

Segue o cáleulo de rescisão, é
necessário efetuar o paganlentQ
no valor de R§181,16 para eoncluir
n nanealarrrarrtn

!#
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Que serviço vocês pre$tararn?
15:01 7/

Por que estão cobrando essa

taxa?1 1 $:02 vr
8HR 1 " W

Não foi entregue nada aos clientes
5:03 7/

Hoje

MV

C31k 1

4

A multa do contrato é dividida em

''serviços prestados" e *’ muIta
contratual’'. Os serviços prestados
corneça desde o fechamento de
contrato, com as reuniões,
assembleias, os serviços
administrativos e financeiros. É

toda assessoria que a enrpre§a
forneee a cada formando.

;*8

32:05

Boa tarde
#;#1

112:05

Então quer dizer que ”todo"
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Qualquer dúvida estou a
disposição. 1 5, €>1
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Boa tarde 2:05

Então quer dizer que “todo”
serviço prestado se resunle a isso
para vocês? Custando 1.204,05?
De$culpa, mas isso não faz
sentido nenhum e vocês estão
agindo de má fé como prestadores
de serviços. MuIta contratual
existe e §elnpre vai existir, rnas
cobrar algo que não foi entregue,
somente na cabeça de vocês. Cru
que rnundo vocês vivem? EnI
achar que urna pessoa vai pagar
para não entregarern nada?

12:09 7/

Me explica como é calculado essa
taxa de serviços. Onde está

será eobrada? , ,.,, „

ai

escrito no contrato que essa taxa

Quando fornos assinar o contrato
o rapaz falou” caso rnude de ideia
terá urna ínulta contratual nara



serviço prestado se re§unre a isso
para vocês? Custando 1.204,057
Desculpa, ruas isso não faz
sentido nenhum e vocês estão
agindo de má fé como prestadoi
de serviços. MuIta contratual
avic+l6 a aa#vqnr,a \19; ,avia+ir #vqna

a
1

0 fã \Q,
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que mundo vocês viveín? GIU

achar que UFna pessoa vai pagar
para não entregarerxr nada?

[{}7

12:09 7/ 3

Me explica como é calculado essa
taxa de serviços. Onde está
escrito no contrato que essa taxa @
será cobrada?
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Quando fornos assinar o contrato
o rapaz falou" caso IncIde de ideia
terá urna nrulta contratual para

cancelar ” 1 2,15 ***,7
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Caso queiran3 me cobrar essa
taxa, varno§ ter que resolver de
outra maneira. 1 2,16 */
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Ray, no seu contrato ten! sobre a
ínulta contratual, irei Ihe enviar a
pagina do seu contrato sobre a
clausula de rescisão 16:54
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Caso queiram me cobrar essa
taxa, vamos ter que resolver de
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